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INDICAÇÃO 

 

Solicita que seja feito Construção de um banheiro público no Campo e 

Futebol do bairro da Barra Grande.  

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, 

desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de Paraty, solicitando: a 

Secretaria de OBRAS e do Executivo de Governo Solicita que seja feito 

Construção de um banheiro público no Campo e Futebol do bairro da 

Barra Grande.  

 

 

 

                                                      Justificativa 

 A presente indicação visa solicitar a construção de banheiro publico para o uso 

dos atletas e moradores que utilizam o Campo de Futebol, e também a necessidade 

do banheiro para grandes eventos que ali ocorre. 

 

 

Sala das Sessões, 16 de Junho de 2025 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                          Vereador – Santos Coquinho                         
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